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Voto de Louvor nº: 20/2025 
Proponente: Wesley Pires 
Relator: Wantuil Schultz 
Regime de tramitação: Normal 

Voto de Louvor nº 20/2025, em 
homenagem ao Programa Cora-
ção Amigo da Rádio Viva FM 
apresentado pelo Pastor Regi-
naldo Almeida. Constitucionali-
dade. Legalidade.    

1. RELATÓRIO  

Trata-se de Voto de Louvor, de autoria do Vereador Wesley Pires que visa homena-
gear o Programa Coração Amigo da Rádio Viva FM apresentado pelo Pastor Regi-
naldo Almeida, em comemoração ao 5º aniversário do programa.  

Na justificativa apresentada pelo Vereador, a presente proposição tem como es-
copo principal reconhecer a relevante contribuição para a comunicação social, 
cultura local e fortalecimento do vínculo com a comunidade. 

Eis o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR  

Compete a esta Comissão de Justiça e Redação (CJR) opinar sobre o aspecto cons-
titucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições, con-
forme o art. 61, inciso I, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Viana. 

No exame do Voto de Louvor, verifico que tal proposição se encontra prevista no 
art. 104, inciso XII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Viana, bem como 
seu conteúdo se faz respaldado pelo art. 120 do referido dispositivo, vez que pre-
tende reconhecer o comprometimento, colaboração, zelo e responsabilidade da 
servidora no exercício de suas funções, conforme se observa: 

Art. 120. Voto de Louvor é o requerimento escrito apresen-
tado pelo Vereador para reconhecer atos ou acontecimen-
tos de alta significação, que será discutido e votado pelo 
Plenário, sendo decidido por maioria simples, com as se-
guintes normas: [...] (grifo meu) 

Desta forma, não verifico óbice quanto a constitucionalidade, legalidade e aprova-
ção do Voto de Louvor nº 20/2025. 

É o que cumpre fundamentar. 
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3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, 
e, no mérito, pela aprovação do Voto de Louvor nº 20, de 2025. 

Viana/ES, 02 de dezembro de 2025. 

 

WANTUIL SCHULTZ 
Vereador – Relator 
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